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Lajeado, 05 de maio de 2020. 
 

 

 

Assunto: Encaminha PL Substitutivo ao PL nº 011/2020. 
 

 

 

Senhor Presidente:  
 

 

Na oportunidade em que o saúdo, encaminhamos o anexo Projeto de Lei 
Substitutivo ao PL nº 011/2020. 

 
Atendendo às sugestões e solicitações da Câmara de Vereadores, foram 

realizadas alterações nos artigos 35, 44, 53, 60, 62, 87, 94, 97, 99, 103, 108, 117, 
125, 132 e 143 da proposta. 

 
Também foi realizada a reestruturação na divisão dos assuntos 

constantes no projeto através da retirada das divisões em livros e também de 
algumas subseções. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

Marcelo Caumo, 
Prefeito Municipal. 

 
 
 
 

Exmo. Sr.  
LORIVAL EWERLING DOS SANTOS SILVEIRA 

Presidente da Câmara de Vereadores  
LAJEADO/RS  
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